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LEI N" 3.977, DE I4 D DEZEMBRO DE 2O2O

Dispõe .sohre denontinaq'ão tlc Ruu Jotio
Bctrclense de Souzcr cr nttrul Rttu Doi,s.

localize«lu no Bairro do Luvupé,s, ttesle

município. (Projeto de Lei ne 369/2020 -
uutoriu do Ver. Valdeci Fernandes)

O VICE-PREFEITO EM ATIVIDADE DE
PREFEITO EM EXERCÍCIO, Senhor EDUARDO DYOTARO YOKOMIZO. Íaz saber

que a Cânrara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciotro a seguinte Lei:

Art. lo Fica deuominada de Rua .loiro Bordettse

de Souza a atual Rua Dois, localizada no Bairro do Lavapes. rresta cidade e conrarca. a qual tem

a descrição e confrontações abaixo.

Parágrafo único. Inicia-se na Rua Beneclito José

da Silva. UTM E: 336786.08 N: "7119549.99. finalizando em uma c\tensão de

aproxirnadamente 135 m de cornprinrento, finalizando na LJTM E: 336114.43 N: 7419602.67.

corn 6.50 m de largura. confrontando enr ambos os lados com áreas remanescentcs.

Art. 2" A planta de situação. o metttorial

descritil'o. a ceftidão de óbito. a biogratia do homenageado e o abaixo-assittado dos moraclores.

ficanr Íàzendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da execttçãtr

desta lei correrão por conta de dotações orçanrentárias próprias. suplementadas. se necessário.

ArÍ. 4" Esta lei entra em vigor tta data de stta

publicação. revogadas as disposições em contrário.

Pa Tibiriçá, em 14 de dezembro de 2020.
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